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I– RELATÓRIO 

O projeto de lei sob exame visa a modificar o valor da 

Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária para Atualização de 

Funcionamento, de modo a diminuir o valor cobrado de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

A Comissão de Seguridade Social e Família opinou pela 

aprovação da matéria. Em seguida, a Comissão de Finanças e Tributação 

manifestou-se pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 

projeto. 

Vem, agora, a proposição a esta Comissão para que se 

pronuncie sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa, nos 

termos regimentais.  

II– VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União, cabendo ao 

Congresso Nacional sobre ela manifestar-se mediante lei. Não há reserva de 

iniciativa. 
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Nada vejo no projeto de lei que mereça crítica negativa no 

que toca à constitucionalidade. De igual modo, do ponto de vista da 

juridicidade, nada impede que a proposição passe a integrar o ordenamento 

jurídico vigente. 

Finalmente, no que toca à técnica legislativa e à redação, 

o projeto está bem escrito e atende ao disposto na legislação complementar 

sobre redação e elaboração de normas legais, não merecendo reparos, salvo 

quanto à sua ementa. 

Assim, opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do PL nº 842/2007, com a emenda em anexo. 

Sala da Comissão, 07 de dezembro de 2016  

Deputado HILDO ROCHA 

Relator 
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EMENDA DO RELATOR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 

prevista na Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999” 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 2016. 

Deputado HILDO ROCHA 

Relator 

 

 


